
DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 8/2015 de 5 de Maio de 2015

AE entre a CIMENTAÇOR – Cimentos dos Açores, Lda. e o SINDESCOM – Sindicato dos
Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da
Região Autónoma dos Açores – Alteração Salarial e outras.

O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 53, de 17 de março de 2013
(revisão global), com alteração publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 6, de 10 de janeiro de
2011, é revisto da forma seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito

1 - (Mantem a redação em vigor.)

2 - (Mantem a redação em vigor.)

3 - (Mantem a redação em vigor.)

4 - O presente A.E. abrange 1 empregador e 25 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência

1 - O presente AE entra em vigor nos termos legais e vigorará pelo período mínimo de um ano.

2 - No caso de não haver denúncia, o AE vigorará automaticamente por novos períodos de um
ano até ser denunciado.

3 - A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2015.

Anexo II – TABELA SALARIAL





Ponta Delgada, 10 de abril de 2015.

Pela CIMENTAÇOR – Cimentos dos Açores, Lda., Maria Eduarda Ribeiro Rosa e José Manuel
Maia. Pelo SINDESCOM — Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria,
Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores, José Gonçalo Dias Botelho,
presidente da direção, Fernando Gil Rebelo Almeida, vice - presidente da direção.

Entrado em 14 de abril de 2015.

Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional - Direção de Serviços
do Trabalho, em 29 de abril de 2015, com o n.º 6, nos termos do artigo 494.º do Código do
Trabalho.




